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10ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE DIRETORIA - 2018 
SÚMULA 

06 de novembro de 2018 
PARTICIPANTES DA REUNIÃO 
Presidente: 
Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli  
Diretor Administrativo: 
Eng. Eletric. Edson Navarro  
Diretor Administrativo Adjunto: 
Eng. Mec. Gilmar Vigiodri Godoy 
Diretor Financeiro: 
Eng. Mec. Rodolfo Fernandes More 
Diretora Financeira - Adjunta: 
Eng. Civ. Lenita Secco Brandão 
Diretor Técnico: 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez 
Diretor Técnico Adjunto: 
Eng. Eletric. José Valmir Flor 
Diretor de Valorização Profissional: 
Eng. Civ. Marcio de Almeida Pernambuco 
Diretor de Valorização Profissional Adjunto: 
Geol. Daniel Cardoso 
Diretor de Relações Profissionais: 
Eng. Quim e Eng. Eletric. Valter Domingos Idargo 
Diretor de Relações Institucionais: 
Eng. Agrim. Eng. Civ. e Seg. Trab. João Luiz Braguini 
Diretora de Entidades de Classe: 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Claudia Aparecida Ferreira Sornas Campos 
Diretor de Educação: 
Eng. Ind. Mec. e Seg. Trab. Elio Lopes dos Santos  

 

ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 73. c/c o art. 109 do Regimento Interno, com as devidas adaptações: 
 Verificação do quórum; 
 Leitura, discussão e aprovação das súmulas das reuniões anteriores; 
 Apresentação da pauta; 
 Discussão e Apreciação dos assuntos da pauta; 
 Apreciação de propostas apresentadas extras à pauta, 

1 – INFORMES 

2 – AD REFERENDUM 

3 – ASSUNTOS PARA CONHECIMENTO 

3.01 Referência: Memorando nº 030/2018-DIR
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Carteiras de registro dos profissionais  
 Origem: Diretoria 
 Relator: Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez

Relatório 
1) Dar ciência em reunião de Diretoria do retorno da Superintendência Administrativa e da 

Superintendência de Fiscalização referente ao atraso na emissão e entrega das carteiras de registro dos 
profissionais. 
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3.02 Referência: Processo C-308/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Química
 Assunto Plano de Fiscalização  da Câmara Especializada de Engenharia Química   
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez

Relatório 
1) Dar ciência em reunião de Diretoria do Plano de Fiscalização da Câmara Especializada de 

Engenharia Química – Exercício 2019; 2) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de 
Fiscalização para conhecimento e prosseguimento dos trâmites administrativos com posterior 
restituição do processo à Câmara Especializada de Engenharia Química.    
3.03 Referência: Processo C-309/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Química
 Assunto Manual de Fiscalização  da Câmara Especializada de Engenharia Química  – 

Exercício 2019  
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez

Relatório 
1) Dar ciência em reunião de Diretoria do Manual de Fiscalização da Câmara Especializada 

de Engenharia Química; 2) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados para 
providências decorrentes.    

4 – ASSUNTOS PARA DECISÃO 

4.01 Referência:  Processo C-301/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Química
 Assunto: Calendário de reuniões ordinárias da Câmara Especializada de Engenharia 

Química para o exercício 2019 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

Decisão D/SP nº 198/2018:  por unanimidade: Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da 
Câmara Especializada de Engenharia Química para o exercício de 2019 – Calendário: 28/02, 28/03, 25/04, 
30/05, 27/06, 25/07, 29/08, 26/09, 31/10, 28/11 e 12/12/2019, às 14h00 na Sede Angélica; 2) Ao 
Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados para 
providencias decorrentes. 
4.02 Referência:  Processo C-373/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho 
 Assunto Calendário de reuniões ordinárias da Câmara Especializada de Engenharia  de 

Segurança do Trabalho para o exercício 2019 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 199/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da 
Câmara Especializada de Engenharia de Segurança do Trabalho para o exercício de 2019 – Calendário: 
12/02, 19/03, 16/04, 14/05, 11/06, 16/07, 13/08, 17/09, 15/10, 12/11 e 10/12/2019, às 13h00 na Sede 
Angélica; 2) Ao Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de 
Colegiados para providencias decorrentes. 
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4.03 Referência:  Processo C-331/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Agronomia
 Assunto: Calendário de reuniões ordinárias da Câmara Especializada de Agronomia para o 

exercício de 2019 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

Decisão D/SP nº 200/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da 
Câmara Especializada de Agronomia para o exercício de 2019 – Calendário: 21/02, 28/03, 25/04, 23/05, 
27/06, 25/07, 29/08, 26/09, 24/10 e 14/11/2019 – 09h00 – Sede Angélica e dia 13/12/2019 às 13h, na 
cidade de São José dos Campos - SP; 2) Ao Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado 
à Superintendência de Colegiados para providências decorrentes. 
4.04 Referência:  Processo C-361/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
 Assunto Calendário de reuniões ordinárias da Câmara Especializada de Engenharia 

Elétrica para o exercício 2019 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 201/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica para o exercício de 2019 – Calendário: 22/02, 29/03, 26/04, 
31/05, 28/06, 26/07, 30/08, 27/09, 25/10, 22/11 e 13/12/2019, às 09h00 na Sede Angélica; 2) Ao 
Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados para 
providencias decorrentes. 
4.05 Referência:  Processo C-167/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica 
 Assunto Calendário de reuniões ordinárias da Câmara Especializada de Engenharia  de 

Segurança do Trabalho para o exercício 2019 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 202/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o calendário de reuniões ordinárias da 
Câmara Especializada de Engenharia Mecânica e Metalúrgica para o exercício de 2019 – Calendário: 21/02, 
21/03, 25/04, 16/05, 27/06, 18/07, 15/08, 19/09, 17/10, 21/11 e 19/12/2019, às 10h00 na Sede Angélica; 
2) Ao Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados 
para providencias decorrentes. 
4.06 Referência:  Memorando nº 016/2018 – CRT
 Interessado: Comissão de Renovação do Terço
 Assunto: Primeira reunião - exercício de 2019 - “Comissão de Renovação do Terço” 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 203/2018:  por unanimidade: 1) Aprovar a data da primeira reunião da 
Comissão de Renovação do Terço no dia 19 de fevereiro de 2019 às 13h30 na Sede Avenida Angélica; 2) Ao 
Plenário para Deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados para 
providencias decorrentes. 
4.07 Referência:  Memorando nº 019/18 - CEEE
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Elétrica
 Assunto: Solicitação de reuniões do GTT - “Interpretação da NR-10 e NR-35 para 

compartilhamento de Postes” 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator: Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

Decisão D/SP nº 204/2018: por unanimidade: 1) Aprovar a solicitação de mais duas reuniões do 
GTT – “Interpretação da NR-10 e NR-35 para compartilhamento de Postes”, nos dias 12/11 e 03/12/2018 às 
09h na Sede Angélica, para finalização dos trabalhos; 2) Que o assunto seja encaminhado à 
Superintendência de Colegiados para providências decorrentes. 
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4.08 Referência:  Memorando nº 126/20018-DAC1
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Solicitação de reunião extraordinária do GT “Harmonização Interconselhos”  
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 205/2018: por unanimidade: 1) Aprovar a solicitação de reunião extraordinária 
do Grupo de Trabalho – “Harmonização Interconselhos” para o dia 12/11/2018 das 09h30 às 16h30 na Sede 
Angélica, para finalização dos trabalhos com apresentação do relatório conclusivo e do folder; 2) Ao 
Plenário para deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência dos Colegiados para 
providências decorrentes. 
4.09 Referência:  Memorando nº 007/2018
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Solicitação de reunião extraordinária do GT “Fiscalização em Edificações 

Públicas e Privadas” 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 206/2018: por unanimidade: 1) Aprovar a solicitação de reunião extraordinária 
do Grupo de Trabalho – “Fiscalização em Edificações Públicas e Privadas”, para o dia 12/11/2018 das 09h30 
às 16h00 na Sede Angélica, para finalização dos trabalhos com apresentação do relatório conclusivo e do 
folder; 2) Ao Plenário para deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência dos 
Colegiados para providências decorrentes. 
4.10 Referência:  Memorando nº 003/2018 – GTAU
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Solicitação de reunião extraordinária do Grupo de Trabalho – “Arborização 

Urbana” 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 207/2018: por unanimidade: 1) Aprovar a solicitação de reunião extraordinária 
do Grupo de Trabalho – “Arborização Urbana” para o dia 21/11/2018 das 09h30 às 16h30 na Sede 
Angélica, para finalização dos trabalhos com apresentação do relatório conclusivo e do folder; 2) Ao 
Plenário para deliberação; 3) Que o assunto seja encaminhado à Superintendência dos Colegiados para 
providências decorrentes.. 

4.11 Referência:  Memorando nº 001/2018 – CEPE-CREA-85ANOS
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Plano de Trabalho e calendários de reuniões – “Comissão Especial Projeto 

Editorial Crea-SP 85 Anos” 
 Origem: Diretoria 
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 208/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o Plano de Trabalho e calendário de 
reuniões para o exercício de 2018 – 2019 da “Comissão Especial Projeto Editorial Crea-SP 85 Anos” – 
Calendário: 30/10 (referendo) as 10h na Sede Faria Lima, 13/11, 11/12/2018, 15/01, 12/02, 19/03, 16/04, 
21/05, 18/06, 16/07, 20/08, 17/09, 15/10, 19/11 e 10/12/2019 as 10h na Sede Angélica; 2) Ao Plenário 
para Deliberação. 
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4.12 Referência:  Processo C-142/2009
 Interessado: Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
 Assunto Plano Anual de Trabalho - 2019 da Câmara Especializada de Engenharia Elétrica 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 209/2018: por unanimidade: 1) Aprovar o Plano Anual de Trabalho - 2019 da 
Câmara Especializada de Engenharia Elétrica, bem como os Grupos Técnicos de Trabalho: GTT-Atribuições 
Profissionais, GTT-Empresas e Responsabilidade Técnica e GTT- Acervo Técnico, desde que as reuniões 
ocorram no mesmo dia das reuniões da Câmara, e para reuniões fora dessas datas está limitado até 3 
(três) grupos técnicos de trabalho; 2)  Os itens constantes no plano que requisitem atuação da área 
administrativa e outras despesas deverão ter autorização prévia do Presidente ou a quem for delegado; 3) 
Que o assunto seja encaminhado à Superintendência de Colegiados para providências decorrentes. 

4.13 Referência:  Processo C-1078/2018
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Evento - 1º Encontro Estadual de Coordenadores de Curso de Engenharia de 

Engenharia Química e Geologia e Engenharia de Minas 
 Origem: Superintendência de Colegiados
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 210/2018:  por unanimidade: 1) Aprovar o 1º Encontro Estadual de 
Coordenadores de Curso de Engenharia de Engenharia Química e Geologia e Engenharia de Minas, no dia 
28/11/2018, na Sede Angélica como coordenador dos trabalhos o Diretor Eng. Quím e Eletric. Valter 
Domingos Idargo; 2) Aprovar que a SUPCOL como área que fará as convocações bem como os contatos 
com os coordenadores de cursos; 3) À Superintendência de Comunicação e Eventos para apoio e logística 
operacional. 

4.14 Referência:  Processo C-251/2017
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto 3ª Reformulação Orçamentária 
 Origem: Departamento de Finanças/SUPGER
 Relator:  Eng. Prod. Mec. Rodolfo Fernandes More

 Decisão D/SP nº 211/2018: por unanimidade: 1) Aprovar a 3ª Reformulação Orçamentária de 
2018, para proceder a revisão das Despesas Correntes e de Capital; 2) Ao Plenário para deliberação; 3) 
Após retorne ao Departamento de Finanças/SUPGER, para providências decorrentes. 
4.15 Referência:  Processo C-187/2017
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Estudo para alteração da Instrução nº 2589/2017 – “Fixa parâmetros de 

deslocamento de Conselheiros e Diretores para fins de despachos de processos 
e participações em reuniões do Conselho” 

 Origem: Diretoria 
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro

 Decisão D/SP nº 212/2018:  por unanimidade: 1) Sugerimos a alteração da instrução nº 
2589/2017, estabelecendo um novo número de vindas dos Diretores citados, ou seja, Diretor 
Administrativo, Financeiro e Técnico, para N+ 11 e os demais Diretores e Vice-Presidente, para N+6, após 
manifestação da Diretoria. 
4.16 Referência:  Processo C-1045/2018
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto Criação do Ato Administrativo dispondo sobre Anuidades, ART, Taxas e 

Emolumentos devidos ao Crea-SP por pessoas físicas e jurídicas a vigorar a 
partir de 01/01/2019. 

 Origem: Unidade de Finanças/SUPGER
 Relator:  Eng. Eletric. e Seg. Trab. Edson Navarro
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  Decisão D/SP nº 213/2018:  por unanimidade: 1) Aprovar a minuta do ato Administrativo que 
Dispõe sobre os valores de Anuidades de Pessoas Físicas e Jurídicas, de Anotação de Responsabilidade 
Técnica - ART, de Serviços e de Multas no exercício de 2019. 

2) Concedendo os seguintes descontos sobre o valor base/integral da anuidade na data da concessão: 

a) 90% (noventa por cento), na primeira anuidade do recém-formado em curso das áreas abrangidas 
pelo Sistema Confea/Crea, desde que solicitado até cento e oitenta dias após a data de conclusão do curso, 
concedido automaticamente pelo sistema; 

b) 90% (noventa por cento), ao profissional do sexo masculino a partir de 65 (sessenta e cinco) anos 
de idade ou 35 (trinta e cinco) anos de registro no Sistema Confea/Crea e a profissional do sexo feminino a 
partir de 60 (sessenta) anos de idade ou 30 (trinta) anos de registro no Sistema Confea/Crea. O desconto 
será concedido automaticamente pelo sistema no exercício seguinte à integralização do período/idade 
mencionados; 

c)  90% (noventa por cento), ao profissional (em dia com as anuidades de exercícios anteriores ao que 
está solicitando) que comprovar ser portador de doença grave, que resulte em incapacitação para o 
exercício profissional, devendo apresentar laudo médico atualizado e solicitar o desconto dentro do 
exercício vigente, o qual será analisado pelo Crea-SP. 

3) Não haverá acúmulo de descontos. 

4) Ao Plenário para aprovação nos termos do Art. 9º do Regimento. 

5) Á Superintendência de Gestão de Recursos para providências decorrentes. 

 5 - EXTRA PAUTA  

5.01 Referência:  Processo C-594/2007 e V2 
 Interessado: Crea-SP 
 Assunto: Concessão de gratificação aos funcionários do Crea-SP, referente ao exercício 

2018 
 Origem: Departamento de Recursos Humanos/SUPGER 
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Decisão D/SP nº 214/2018: por unanimidade: 1) Aprovar  o pagamento  da gratificação aos 
funcionários do Crea-SP, por sugestão do Diretor Financeiro excetuar os funcionários admitidos 
nos cargos de comissão, no mês de janeiro de 2019 referente ao exercício de 2018 conforme os 
seguintes critérios:  
Período de apuração 01/01/2018 a 31/12/2018  
1. O pagamento da gratificação compreenderá a 100% do salário base, correspondente 
ao mês de dezembro/2018; 
 2. Terão direito a gratificação todos os funcionários que estiverem ativos e que, 
efetivamente, desenvolveram atividades no período de 01/01/2018 a 31/12/2018; 
3. A cada 30 (trinta) dias de afastamento incidirá na perda de 1/12 avos para as 
seguintes situações, sem prejuízo do critério de falta/absenteísmo: 
a. Auxílio doença; 
b. Acidente de trabalho; 
c. Licença maternidade; 
4. O funcionário que usufruir de Licença Não Remunerada durante o período de apuração 
terá direito aos avos proporcionais aos meses trabalhados, sem prejuízo do critério de 
falta/absenteísmo. 
• Nos meses de início e término da licença não remunerada não terá direito aos avos 
correspondentes. 
5. Os funcionários com penalidades vigentes durante o período de apuração receberão a 
gratificação de forma proporcional aos meses em que estiverem cessados os efeitos da punição, 
nos termos da Instrução nº 2366/2003 ou outra que vier a substituí-la; 
6. Os funcionários admitidos/reintegrados no período de apuração terão direito a 1/12 
avos por mês trabalhado.                                                                          Continua... 
Continuação da Decisão D/SP nº 214/2018... 
• No primeiro mês da admissão/reintegração, receberá 1/12, desde que tenha trabalhado, pelo 
menos, 15 (quinze) dias corridos.  
7. Faltas e atrasos injustificados incidirão na perda proporcional da gratificação, conforme 
tabela abaixo: 

Carga Horária Mensal Ausências 
Injustificadas 

Perdas de Avos 

150 horas A cada 05 horas 1/12 
180 horas A cada 06 horas 1/12 
200 horas A cada 08 horas 1/12 

 
Período de apuração 01/01/2019 a 31/12/2019 
Para a apuração de 2019, considerar os mesmos critérios da proposta apresentada para 2018, 
acrescentando as demais situações de abonos atualmente praticadas, conforme quadro 
demonstrativo abaixo: 

Quant. Situação 
1 Abono Deslocamento 
2 Abono Deslocamento acima do limite 
3 Acompanhamento médico parcial 
4 Acompanhamento médico integral 
5 Artigo 10 
6 Atestado médico integral 
7 Atestado médico parcial 
8 Atrasos 
9 Faltas 
10 Falecimento familiar 
11 Licença gala 
12 Licença nojo 
13 Licença paternidade 

 
A somatória das situações demostradas no quadro acima incidirá na perda proporcional da 
gratificação, conforme segue: 

Carga Horária Mensal Ausências Perdas de Avos 
150 horas A cada 15 horas 1/12 
180 horas A cada 18 horas 1/12 
200 horas A cada 24 horas 1/12 

                                                                                                         
 
   Continuação da Decisão D/SP nº 214/2018... 
2) Ao Plenário; 3) À Superintendência de Gestão de Recursos para providências decorrentes 



 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO – CREA-SP 
 

 8 de 8 

 
 

São Paulo, 06 de novembro de 2018. 
Presidente: 
Eng. Telecom. Vinicius Marchese Marinelli  
Diretor Administrativo: 
Eng. Eletric. Edson Navarro  
Diretor Administrativo Adjunto: 
Eng. Mec. Gilmar Vigiodri Godoy 
Diretor Financeiro: 
Eng. Mec. Rodolfo Fernandes More 
Diretora Financeira - Adjunta: 
Eng. Civ. Lenita Secco Brandão 
Diretor Técnico: 
Eng. Agr. Glauco Eduardo Pereira Cortez 
Diretor Técnico Adjunto: 
Eng. Eletric. José Valmir Flor 
Diretor de Valorização Profissional Adjunto: 
Geol. Daniel Cardoso 
Diretor de Relações Profissionais: 
Eng. Quim e Eng. Eletric. Valter Domingos Idargo 
Diretor de Relações Institucionais: 
Eng. Agrim. Eng. Civ. e Seg. Trab. João Luiz Braguini 
Diretora de Entidades de Classe: 
Eng. Civ. e Seg. Trab. Claudia Aparecida Ferreira Sornas Campos 

 

 


